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Avaliações e encaminhamentos do Fonseas



1. SUAS e as definições da Lei nº 13.431/17 –
atribuição da escuta especializada e 
depoimento especial no CREAS

• Solicitar ao MDS uma apresentação dos entendimentos e 
acúmulos técnicos internos;

• É importante uma regulação nacional com parâmetros e 
diretrizes para apoiar a implementação da legislação e 
fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos, com 
formulação de fluxos e protocolos; 

• Construção de protocolos é meta do Pacto de 
Aprimoramento dos estados, o que justifica a apoio da 
União, conforme compromisso pactuado;

• Sugerir um GT com participação de especialistas. Sugere-se 
a participação da Denise Colin por sua experiência no tema;



• Propor o compartilhamento dos estudos internos 
do MDS, como consultorias e integração com 
sistema de justiça.

• Aprofundar o debate sobre as implicações éticas e 
técnicas do exercício profissional nos serviços 
socioassistenciais e na relação com o sistema de 
justiça; 

• Ampliar o diálogo com demais atores do SGD; 

• Qualificar os procedimentos metodológicos dos 
serviços para atender a legislação;

• A CT avaliou a pertinência e urgência desta pauta, 
considerando que existe diretriz no sistema de 
justiça para implantação da legislação.



2. CapacitaSuas: esclarecimentos sobre as ações do 
Fonseas frente às pactuações na CIT.

• Importante ponderar que avalições anteriores, por 
parte do Fonseas, indicam que o programa Capacita 
Suas tem sido precarizado; 

• Os percursos formativos não foram 
implementados; no caso dos estados é necessário 
considerar demandas e conteúdos que considerem 
especificidades, com efetiva implementação da 
educação permanente;



• É fundamental realizar uma avaliação do 
CapacitaSuas e da RENEP (Rede Nacional);

• Realizar o descredenciamento das Instituições de 
Ensino que não cumprem requisitos e desenvolvem 
satisfatoriamente as ações;

• Encaminhar abertura de novo credenciamento 
junto à RENEP, a partir da pactuação/revisão de 
critérios; 

• Continuidade do nivelamento dos professores pela 
União, assim como a coordenação nacional do 
programa.



• É preciso avaliar as implicações da transferência de 
responsabilidade aos estados, conforme previsão 
da  Resolução CNAS 15/2017:

• “oferta direta, quando o órgão gestor possuir 
servidor público com expertise para formação e 
capacitação, limitada a até 30% (trinta por cento) 
da meta/vaga cofinanciada pela União, devendo 
submeter esse arranjo ao núcleo de educação 
permanente e aprovar no respectivo conselho de 
assistência social;”.



• Encaminhamentos:

• Retomar a Câmara Técnica, com proposição da 
participação de um membro da CT do Fonseas;

• Retomar os encaminhamentos considerando que 
não há consenso quanto à Resolução CNAS nº 
15/2017;

• Realizar balanço sobre o CapacitaSUAS e indicar 
desafios, dada sua importância.



1. Avaliação do cumprimento dos 
compromissos do Pacto de Aprimoramento 

• O Fonseas tem pautado a importância de um 
balanço por parte da SNAS sobre seus 
compromissos, considerando o cenário de 
congelamento de recursos e as prioridades de 
governo, com justificativa do status da meta e 
indicativos para próxima gestão;

• Existem fragilidades quanto aos instrumentos de 
gestão no SUAS, como dispositivos e processos 
sistemáticos de monitoramento e avaliação 
considerando o ciclo da política;



• Como não existe avaliação de processo unificada, 
não é possível identificar os desafios para 
superação das dificuldades;

• Os Pacto e  os compromissos da União são 
indissociáveis, ´por isso a importância de uma 
avaliação integrada e metas relacionadas.

• Importante avaliar quais metas serão atingidas e 
quais são fundamentais para o fortalecimento do 
Suas, tendo em vista o cenário. Considerar que 
estados e municípios possuem penalizações pelo 
não cumprimento, diferentemente da União;

• O Pacto é um dispositivo fundamental para a 
qualificação e plena expansão dos serviços, 
desenvolvimento da gestão do SUAS.



Status: Não Executado



Parecer do Fonseas:

• Não foram consideradas demandas, especificidades de
cada Estado ou região, complexidade do Suas e
competências a serem desenvolvidas;

• Sem pactuação na CIT conforme previsão.



Status: Não Executado



Parecer do Fonseas:

• Concordância  com justificativa da união, com destaque 
para a importância da regulação do apoio técnico para o 
aprimoramento do SUAS. 



Status: Parcialmente Executado

Parecer do Fonseas:
• Alguns estados avaliaram que não foram plenamente

atendidos, sendo necessário o planejamento de ações.



Status: Não Executado

Parecer do Fonseas:

• O MDS não apresentou a justificativa para cumprimento deste
compromisso. É necessário um balanço contendo as prioridades e
indicação de reordenamento.

• A revisão do cálculo do índice de gestão do SUAS não pode 
resultar na redução de recursos que já são insuficientes e 
descontínuos.



Status: Em execução

• Concordância  com justificativa da união



Status: Não executado



Parecer do Fonseas:

• O compromisso prevê produtos como protocolos
e fluxos operacionais que não foram efetivados;

• É necessário o pleno funcionamento das câmaras
técnicas.



Status: Não executado

• O compromisso prevê produtos como
protocolos e fluxos operacionais que não
foram efetivados.

Parecer do Fonseas:



Status: Não executado

• Os estudos internos não foram discutidos
na CIT, como produtos parciais e outros
resultados.

Parecer do Fonseas:



Status: Não executado



Status: Não executado

• O apoio ofertado não atende as
especificidades de todos os estados e não
resulta em parâmetros para orientação ao
ente estadual.

Parecer do Fonseas:



Status: Não executado



Parecer do Fonseas:

• A Emenda Constitucional 95/2016 inviabiliza
o Suas, e os cortes orçamentários estão
reduzindo os recursos;

• É necessária a promoção de uma discussão
aprofundada acerca dos efeitos da Emenda
no Suas, garantir segurança nos repasses
automáticos e regulares.



Status: Não executado

• Não foi executado a ação específica com os
Governadores.



Status: Não executado



Status: Não executado



Parecer do Fonseas:

• Não foi produzido nenhum dispositivo
específico para regulação do Suas



Status: Não executado

• Não foi apresentado a conclusão do ID acolhimento,
bem como planejamento da regulação de outros
indicadores.



Status: Não executado

• A ação não desenvolvida em 2018 se dá por
questões de falta de recurso e não de repactuação.



Status: Não executado



Parecer do Fonseas:

• A regulação do vínculo Suas traz segurança jurídica
para garantir a continuidade das ofertas;

• Importante avaliar o processo de implementação da
concessão do Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social, considerando a relação com o
Vínculo Suas.



Status: Em execução



Status: Não executado



Balanço Final



3. Cenário orçamentário

• Avaliar os resultados negativos do ponto de vista 
orçamentário, considerando os cortes para 2019 e  
a necessidade de recomposição via legislativo;

• É preciso pautar os impactos do congelamento de 
recursos e a insegurança diante dos repasses 
descontinuados;

• Avaliar possibilidade de ampliação de psios na 
transição;

• Ministro sinaliza recomposição importante de 
recursos para 2018, mas existe um cenário de corte 
de aproximadamente 1 bilhão para serviços e 
gestão, além do corte para o BPC



4. Outros assuntos debatidos

Resolução conjunta nº 1/18 – Parâmetros para atendimento 
da população LDBT no SUAS

• A transversalidade de gênero e direitos humanos é 
fundamental, mas é preciso regular condições e prazos;

• O tema não foi pactuado nas instâncias e implicam ações de 
gestão. Pautar na CIT para desdobramentos.

SUAS e as definições da Lei nº 13.431/17 – atribuição da 
escuta especializada e depoimento especial no CREAS

• Solicitar ao MDS uma apresentação dos entendimento, 
acúmulos técnicos internos;

• É preciso uma regulação nacional com parâmetros e 
diretrizes para apoiar a implementação da legislação e 
fortalecer o SGD, além da formulação de fluxos e 
protocolos; 



• Construção de protocolos é meta do Pacto de 
Aprimoramento dos estados, o que justifica a apoio da 
União, conforme compromisso pactuado;

• Sugerir um GT com participação de especialistas. Sugere-se 
a participação da Denise Colin por sua experiência no tema;

• Propor aproximação entre estudos internos do MDS, como 
consultorias, e CT;

• Aprofundar o debate sobre as implicações éticas e técnicas 
do exercício profissional nos serviços socioassistenciais e na 
relação com o sistema de justiça; 

• A CT avaliou a pertinência e urgência desta pauta, 
considerando que existe diretriz no sistema de justiça para 
implantação do SGD;

• Pautar na Câmara Técnica da CIT.



Estruturação e funcionamento das equipes de PSE nos órgão 
ao gestor

• Avaliou-se a situação de demanda expressiva nos órgãos 
gestores em municípios de pequeno porte;

• Importante considerar a este cenário como regra de 
transição a ser pactuado nas instâncias;

• Reforçar a importância das exigências de PAEFI e CREAS 
visando a desprecarização;

• A ausência de procedimentos no órgão gestor tem 
implicações como não registro de violações;

• Necessário construir novos modelos de regionalização; 

• O recursos para regionalização são insuficientes para 
estruturação da oferta;

• Pautar em Câmara Técnica da CIT.



Documento “Mulheres Encarceradas”  análise de impacto

• Assunto não foi apresentado na CIT;

• Avaliar as implicações da Orientação Técnica, impacto das 
demandas x capacidade de gestão.

Outros encaminhamentos 

• Retomar a Câmara Técnica da proteção especial: medidas 
socioeducativas; proteção especial no órgão gestor; 
protocolos e fluxos com sistema de justiça; implementação 
de legislações e relação do SUAS com sistema de justiça; 
modelos de regionalização; custo de serviços para especial; 
serviços não cofinanciados; Acolhimento (modalidade, 
expansão para grupos específicos, especialmente mulheres 
e pessoas idosas); Rede de proteção (notificação 
obrigatória, mecanismos de denúncia); entre outros 
assuntos.



• Pautar Casa Abrigo para mulheres, considerando 
aumento significativo de demanda, possibilidades de 
regionalização e ausência de cofinanciamento.

• Solicitar esclarecimento quanto à execução do AcesSuas
e AEPETI, quanto à  previsão de recursos para 2019;

• Retomar pautas pendentes e priorizar temas 
considerando o calendário e período eleitoral, e priorizar 
matérias para a transição;

• Solicitar um plano de ações prioritárias ao MDS, para 
orientar planejamento das pactuações;

• Pauta para novembro: Meta 1 do Pacto quanto aos prazos 
para a regionalização dos serviços e necessidade de novos 
modelos;



• Priorizar o GT sobre a gestão do Benefício de 
Prestação Continuada.

• Retomada da regulação do monitoramento 
(Resolução nº 8 e nº 21); 

• Pautar processo de regulação de Indicadores, índice 
de desenvolvimento do Suas de todos os 
equipamentos, e níveis de gestão, conforme 
previsões da NOB/SUAS;
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